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executiva estadual, quando sem instauração do contraditório
e da ampla defesa (Apelação Cível 2.0000.00.469023-
5/000 - TJMG - Rel.ª Des.ª Albergaria Costa - pub. no DJ
de 13.08.05).

Agravo de instrumento. Personalidade jurídica de direito pri-
vado. Competência da Justiça Estadual comum se não está
em jogo matéria eleitoral e sim questões partidárias interna
corporis. Intervenção de diretório regional em diretório
municipal. Observância ao contraditório e à ampla defesa.
Legalidade do ato. Liminar. Requisitos. Ausência. Indefe-
rimento. - Os diretórios políticos têm personalidade jurídica
de natureza privada e, sem que se discuta sobre matéria
eleitoral, é da Justiça Estadual Comum a competência para
processar e julgar as causas em que seus filiados discutem
acerca da validade de seus atos internos, inclusive porque a
competência da Justiça Eleitoral só se materializa após o iní-
cio do processo eleitoral. É válida a intervenção de Diretório
Regional em Diretório Municipal se precedida do devido
processo legal, observando os princípios do contraditório e
da ampla defesa, constitucionalmente previstos (CF, art. 5º,
LV). Para a obtenção da tutela liminar na ação cautelar
inominada é preciso que estejam preenchidos os requisitos
do fumus boni iuris e do periculum in mora, de modo a se
caracterizar a plausibilidade aparente da pretensão aviada e
do perigo fundado de dano (Agravo de Instrumento
2.0000.00.464928-5/000 - TJMG - Rel. Des. José Flávio de
Almeida - pub. no DJ de 23.10.04).

Mediante tais considerações, nega-se provimento
ao recurso, para que seja mantida a douta decisão de
primeiro grau, por seus próprios fundamentos.

Custas recursais, pelas recorrentes.

Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-
dores NICOLAU MASSELLI e JOSÉ AMANCIO.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0451.05.004111-55//000011  -  CCoommaarrccaa
ddee  NNoovvaa  RReesseennddee  -  AAppeellaannttee::  WW..LL..FF..  -  AAppeellaaddaa::  VV..LL..BB..LL..,,
rreepprreesseennttaaddaa  ppoorr  EE..MM..LL..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  NNIILLSSOONN  RREEIISS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 4 de dezembro de 2007. - Nilson
Reis - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. NILSON REIS - Conheço do recurso, porque
presentes os pressupostos de sua admissibilidade.

Trata-se de recursos de apelação contra a r. sen-
tença de f. 336/343, que, nos autos da ação de reco-
nhecimento e dissolução de união estável e partilha de
bens, ajuizada por V.L.B.L., em face de W.L.F., julgou
procedente o pedido inicial, reconhecendo e dissolvendo
a união estável e partilhando o bem imóvel do casal.

Inconformado, o réu interpôs o recurso de f.
345/353, afirmando que o relacionamento entre ele e a
apelada durou apenas cinco anos e que o imóvel foi
adquirido com seu esforço exclusivo.

A apelada apresentou contra-razões, f. 362/371.
A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em seu

parecer, f. 377/380, manifestou-se pela confirmação da
sentença.

É o relatório. Decido.
A apelada ajuizou a presente ação de reconheci-

mento e dissolução de união estável com conseqüente
partilha de bens, aduzindo ter convivido, maritalmente,
com o apelante nos anos de 1983 a 2003. Afirmou que
dessa relação nasceram dois filhos, ambos maiores e
que adquiriram um imóvel. Alegou que ela foi trabalhar
nos Estados Unidos da América e de lá sempre enviou
dinheiro para o recorrente. Asseverou que, por causa da
distância, o relacionamento se desgastou.

O apelante, em sua contestação, afirmou que o
relacionamento durou apenas cinco anos, de 1983 a
1988. Disse que, em 2001, a apelada mudou-se para os
Estados Unidos da América, onde se casou. Alegou que,
até 2001, foi ele quem sempre cuidou do sustento dos fi-
lhos, sendo que, após essa data, a recorrida passou a
enviar dinheiro para os filhos, que ficaram sob sua guar-
da. Aduziu que o imóvel foi comprado após a ruptura da
união estável e com recursos exclusivamente do apelante.

Ambas as partes reconhecem a existência da união
estável. A controvérsia reside em seu lapso temporal.
Então, cumpre aqui verificar qual foi a duração da união
estável.

Do conjunto probatório é possível extrair que, até o
ano de 2001, os recorrentes viviam como se casados
fossem, conforme noticia a testemunha V. M. A., às f.

União estável - Reconhecimento e dissolução -
Lapso temporal - Companheira vivendo no 

exterior - Remessa de dinheiro - Bem - Partilha

Ementa: Apelação cível. Reconhecimento e dissolução de
união estável. Lapso temporal. Companheira vivendo em
outro país. Remessa periódica de dinheiro. Bem. Partilha.

- Mesmo que a ex-convivente tenha ido morar no exte-
rior, a qual enviava, periodicamente, dinheiro para
aquele que ficou no Brasil, a fim de contribuir para o sus-
tento da entidade familiar, existe a união estável.

- Deverá ser partilhado o bem adquirido durante o período
da união estável, diante da presunção do esforço comum
e ausente a prova da existência de contrato, que conven-
cionava regime de bens diverso ao da comunhão parcial.

Recurso improvido.
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311/312: “[...] que a autora e o réu moraram juntos
como marido e mulher por quase vinte anos, que a auto-
ra e o réu mantinham relacionamento de marido e mu-
lher, mesmo não residindo na mesma cidade”.

Após o ano de 2001, os recorrentes não mais vi-
viam sob o mesmo teto, uma vez que a recorrida se
mudou para outro país em busca de melhores oportu-
nidades, deixando os filhos na guarda do recorrente.

Mesmo não mais co-habitando, o animus de casa-
mento persistiu, tanto que a apelada remetia, periodica-
mente, dinheiro para o recorrente, conforme documen-
tos de f. 13/49, a fim de contribuir para o sustento da
entidade familiar.

Quanto à alegação do apelante de que a recorri-
da se casou nos Estados Unidos da América, não existe
nos autos qualquer prova nesse sentido, razão pela qual
tal alegação não merece qualquer respaldo.

Portanto, não pairam dúvidas de que os recorrentes
mantiveram união estável pelo período de vinte anos,
conforme alegado pela apelada e reconhecido pela r.
sentença.

Com relação ao bem a ser partilhado, sabe-se que
o regime de bens entre os conviventes, inexistindo con-
trato escrito entre eles, é o da comunhão parcial, dis-
pensada a prova de esforço comum, que, nesse caso, é
presumida, conforme ensina Orlando Gomes na obra
atualizada por Humberto Theodoro Júnior Direito de
família, 12. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 51:

A Lei nº 9.278, no que toca aos bens adquiridos pelos com-
panheiros, prevê um regime legal e um regime convencional.
Segundo o regime legal, os bens adquiridos por um ou por
ambos os conviventes, durante a união estável, pertencerão
a ambos, em condomínio e em cotas iguais (art. 5º). Trata-
se de regime similar ao da comunhão parcial de bens
(Código Civil, art. 258, caput).
Admite-se, porém, o regime convencional, sendo lícito aos
companheiros estipular em contrato crité-rio diferente para o
destino dos bens por eles adquiridos enquanto durar a união
estável (art. 5º, caput, e § 2º).
A comunhão parcial (aqüestos) não depende do trabalho
comum para a aquisição dos bens, pois a Lei 9.278 presume
que, não havendo contrato em contrário, todas as aquisições
a título oneroso resultaram de trabalho e colaboração
comum dos conviventes.

Tal sistemática, que era aplicada na vigência do
Código Civil de 1916, permanece no sistema do atual
Código Civil.

No caso, não existe notícia de que os recorrentes
celebraram contrato quanto ao regime de bens, razão
por que deverá prevalecer a presunção de ter havido
esforço comum, já que o bem foi adquirido em junho de
2002 - f. 65.

O recorrente alega que o bem foi adquirido com
recursos exclusivamente seus, através do dinheiro obtido
com a venda de um terreno de sua propriedade, bem
como um veículo e uma moto que possuía, além de ter
feito empréstimo bancário para a aludida finalidade.
Consta, nos autos, prova apenas do empréstimo

bancário, no valor de R$ 5.777,21 (f. 66/73). Mesmo
assim, verifica-se que tal empréstimo foi realizado em
23.03.2005, ou seja, três anos após a aquisição do
imóvel.

Já a apelada alega ter contribuído para a aqui-
sição do referido imóvel, uma vez que enviava dinheiro,
para o apelante, dos Estados Unidos da América. Tal fato
é provado pelos comprovantes de depósito supramen-
cionados.

Ademais, verifica-se no ofício encaminhado pelo
Banco do Brasil, de f. 103/287, em que constam os
extratos bancários do apelante no período de setembro
de 1997 a agosto de 2006, que até julho de 2001 (f.
103/158) a movimentação bancária era pequena e
envolvia valores baixos.

Após julho de 2001 (f. 159/287), o apelante pas-
sou a receber, regularmente, depósitos de valores muito
elevados, se comparados aos de seus proventos e de sua
movimentação bancária até então. Merecem especial
atenção os depósitos realizados nos meses de junho a
agosto de 2002, f. 181/187, cujos valores eram supe-
riores aos normalmente depositados, que antes eram em
torno de R$ 3.000,00; nesses meses, chegaram à quan-
tia de R$ 10.000,00. Dessa forma, restou comprovado
que a apelada contribuiu para a aquisição do imóvel.

Portanto, é certo que o imóvel deverá ser partilhado,
uma vez que foi adquirido durante o período da união
estável, com o esforço de ambos os ex-conviventes.

Dessa forma, a r. sentença está correta em todos os
seus fundamentos, devendo ser mantida sem qualquer
reparo.

Assim sendo, com esses fundamentos, nego provi-
mento ao recurso.

Custas, ex lege.

DES. JARBAS LADEIRA - De acordo.

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - O apelante alega que
vendera imóveis e veículos, de sua exclusiva propriedade,
para aquisição do imóvel em que reside, além de ter con-
traído empréstimo junto a instituição financeira.

Não há, nos presentes autos, comprovação de tais
assertivas. O apelante não trouxe aos autos cópias dos
documentos dos veículos vendidos, dos recibos de ven-
das, ou, ainda, das escrituras dos imóveis que teria
vendido para adquirir o imóvel em que reside.

Dessa forma, não há como verificar se o apelante se
desfez de bens comuns dos litigantes para a aquisição do
imóvel adquirido após a ida da apelada para o exterior.
Além disso, o empréstimo contraído pelo apelante junto à
Caixa Econômica Federal, de R$ 5.777,21 (f. 66/75) é
datado de 23.03.2005, enquanto o imóvel que se pre-
tende partilhar fora adquirido em 20.06.2002 (f. 65/65-
v.). Portanto, não há como considerar que o apelante
tenha comprado o referido imóvel com o dinheiro do em-
préstimo contraído junto à CEF, como alegado.

Merece especial atenção o depoimento da teste-
munha V.M.A., irmã do apelante, que afirma categori-
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camente que o lote e a construção da casa, no imóvel
objeto da lide, fora adquirido com parte do dinheiro
enviado pela apelada do exterior. A testemunha afirma
que seu irmão usava parte do dinheiro recebido de V.
para cuidar dos filhos do casal e parte para comprar o
lote e construir a casa. Note-se, o marido de V. trabalhou
como pedreiro na construção da casa e esta afirma que
“o dinheiro para os pagamentos vinha dos Estados
Unidos” (f. 311/312).

Ora, impõe-se reconhecer que mesmo que a união
estável dos litigantes tenha se findado em 2001, com a
ida da apelada para os Estados Unidos, o imóvel
adquirido pelo apelante em 2002 foi adquirido em
sociedade com a apelada, dando oportunidade à for-
mação de comunhão de interesses. Dessa forma, o
referido imóvel deve compor o patrimônio a ser partilha-
do, por força de induvidosa comunhão de esforços na
sua aquisição.

Pelas razões acima, também nego provimento ao
recurso.

Custas, pelo apelante.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. SILAS VIEIRA - Trata-se de recurso de apela-
ção da sentença de f. 76/77, proferida nestes autos de
ação ordinária ajuizada por José Batista Cornélio contra
Funcapi - Fundo para a Complementação de Aposen-
tadoria e Pensão do Servidor Público Municipal e o
Município de Itabira, via da qual o MM. Juiz julgou
procedentes os pedidos iniciais para condenar o primeiro
requerido a pagar o complemento de aposentadoria do
requerente, na forma que vinha sendo paga (f. 07), com
a devida atualização monetária, juros e demais acrésci-
mos legais concedidos aos aposentados nas mesmas
condições do requerente, tudo no prazo de dez dias, sob
pena de multa diária de um salário mínimo. Condenou,
ainda, o primeiro réu a pagar ao autor a importância de
R$ 33,05, valor esse pago a título de complementação, f.
07, a partir de fevereiro de 1999, até o dia em que a com-
plementação foi restabelecida, devidamente atualizada e
com juros e demais acréscimos concedidos aos aposenta-
dos nas mesmas condições do requerente. Por fim, conde-
nou os réus ao pagamento de custas e honorários advo-
catícios, estes em 20% sobre o valor da condenação.

Às f. 78/82, o Município de Itabira avia suas razões
de apelo asseverando que o litígio trata sobre direitos
indisponíveis, não se aplicando a regra da revelia; que o
autor demonstra que se aposentou em 09.11.1994, data
anterior à lei que criou o Funcapi e a complementação de
aposentadoria, motivo pelo qual não possui direito ao
benefício. Aduz que o Decreto nº 1.998/98 aposentando
o requerente veio apenas formalizar a sua aposentadoria
ocorrida em 1994. Pugna pela reforma da decisão.

Contra-razões às f. 89/90.
Isento de preparo.
É o relatório.
Muito embora tenha o Magistrado se omitido quan-

to à remessa dos autos a este Sodalício para reexame
necessário, entendo ser o caso de aplicação do art. 475,
I, do CPC.

Conheço do reexame necessário, bem como do
recurso voluntário, uma vez que presentes os seus pres-
supostos de admissibilidade.

Segundo consta, o autor pretende seja incluído
novamente como beneficiário da complementação de
aposentadoria de acordo com a Lei Municipal nº
3.209/95, tendo em vista ter sido aposentado em ou-
tubro de 1998.

Pois bem.
A Lei Municipal nº 3.209/95 instituiu o regime jurídi-

co único dos servidores municipais e criou o “Funcapi -
Fundo de Complementação de Aposentadoria e Pensão”,
sendo que o art. 4º dispõe acerca dos requisitos para a
concessão da parcela pretendida pelo requerente (f.
19/22):

Art. 4º É assegurado ao servidor em atividade, efetivo ou
estável, que se aposentar pelo INSS, a partir da vigência
desta lei, o direito ao recebimento de uma complementação

Aposentadoria - Complementação - Pedido -
Município de Itabira - Lei Municipal 3.209/95 -

Criação de benefício - Servidor aposentado pelo
INSS - Ato de aposentadoria - Anterioridade ao

advento da lei - Impossibilidade do pedido

Ementa: Ação ordinária. Município de Itabira. Lei Muni-
cipal nº 3.209/95. Complementação de aposentadoria.
Servidor aposentado pelo INSS antes do advento da lei.
Requisito indispensável para a concessão do benefício.
Reforma da sentença.

- Somente faz jus à complementação de aposentadoria o
servidor público municipal de Itabira que se aposentar
pelo INSS na vigência da Lei Municipal nº 3.209/95.

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0317.02.004415-00/001  -  CCoommaarrccaa
ddee  IIttaabbiirraa  -  AAppeellaannttee::  MMuunniiccííppiioo  ddee  IIttaabbiirraa  -  AAppeellaaddoo::  JJoosséé
BBaattiissttaa  CCoorrnnéélliioo  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  SSIILLAASS  VVIIEEIIRRAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REFORMAR A SENTENÇA NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 4 de outubro de 2007. - Silas
Vieira - Relator.


